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DECRETO N° 682/2024 
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DISPÕE SOBRE FERIADO MUNICIPAL E PONTO 

FACULTATIVO NO PERIODO DE CARNAVAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Catuji —

MG, Sra. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA, regularmente investida nas atribuições do seu 

cargo, conferidas por Lei, e as disposições da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO, o feriado nacional do dia 13 de fevereiro 

de 2024, terça-feira; 

CONSIDERANDO, o feriado municipal do dia 14 de fevereiro 

de 2024, Quarta-feira de Cinzas; 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica decretado Feriado Municipal o dia 14 de 

fevereiro de 2024, Quarta-feira de Cinzas; 

Artigo 2° - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições 

públicas municipais, o expediente do dia 12 de fevereiro de 2024 (segunda-feira), em 

comemorações as festividades do Carnaval; 
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Parágrafo Único — O disposto nos artigos 1° e 2° não se aplica 

às unidades e serviços considerados essenciais, que, por sua natureza, não possam ser 

paralisados ou interrompidos. 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publica-se, registra-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Catuji — MG, 02 de fevereiro de 2024 

(sexta-feira). 

MARIA JO DE OLIVEIRA 

PREFEI A MUNICIPAL 
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